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INTRODUÇÃO

A Diretoria de Tecnologia da Informação (DTI), por meio do Núcleo de Governança e Gestão de Tecnologias da Informação e Comunicação (TIC), considerou necessária e oportuna a elaboração do Manual sobre a Gestão e Fiscalização de Contratos de Tecnologia da Informação e Comunicação da CAPES, em razão das constantes inovações e das orientações dos órgãos de planejamento e controle quanto ao uso e à administração de recursos públicos, atendendo também às disposições do tópico 4311, item “c”, do Questionário iESGo do Tribunal de Contas da União (TCU) (Brasil, 2024b), e à Recomendação 2.5 do Relatório Final de Auditoria (Brasil, 2024a), ambos referentes a 2024.

A elaboração deste instrumento seguiu etapas distintas. Inicialmente, a DTI realizou o levantamento das informações necessárias à construção da minuta, que foi submetida à análise da Diretoria de Gestão (DGES), por meio da Coordenação-Geral de Recursos Logísticos (CGLOG) e da Divisão de Contratos (DCON), permitindo ajustes e complementações. O objetivo foi apresentar um modelo que, além de atender às normas legais e às boas práticas de administração, fosse claro, de fácil leitura e passível de atualização contínua.

No que se refere à sua fundamentação, o manual apoia-se, entre outros normativos, na Lei nº 14.133/2021, na Instrução Normativa (IN) SGD/ME nº 94/2022 e no Decreto nº 11.246/2022, incorporando ainda outras normas e orientações pertinentes ao tema. Destaca-se também a aderência à ação AS004 do Plano Diretor de Tecnologia da Informação da CAPES (PDTIC 2025–2028), que prevê o monitoramento de contratos e instrumentos congêneres de TIC.

Diante desse contexto, este manual oferece diretrizes práticas aos servidores e colaboradores da DTI, incluindo os membros do Núcleo de Governança, assim como outros profissionais da CAPES envolvidos na execução e acompanhamento dos contratos de TIC. O instrumento promove organização, padronização e eficiência na condução dessas atividades.

Por fim, cabe ressaltar que este instrumento de referência tem caráter orientativo, consolidando procedimentos e uniformizando formas de atuação, com atualizações periódicas para refletir em mudanças na legislação, diretrizes institucionais, orientações dos órgãos de controle e melhorias identificadas na prática.
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	1	 DA COMPOSIÇÃO DA EQUIPE
DE FISCALIZAÇÃO

A equipe de fiscalização, conforme estabelecido na IN SGD/ME nº 94/2022 e em consonância com a Lei nº 14.133/2021, desempenha um papel fundamental na gestão e no acompanhamento de contratos da Administração Pública Federal direta, autárquica e fundacional.

A composição detalhada da equipe de fiscalização do contrato está prevista no art. 2º, alínea V, da instrução normativa mencionada. Seus membros exercem funções específicas, contribuindo de forma relevante para as atividades de fiscalização, sendo:

a) Gestor do Contrato: Servidor com atribuições gerenciais, preferencialmente da Área Requisitante da solução, designado para coordenar e comandar o processo de gestão e fiscalização da execução contratual, indicado por autoridade competente;

b) Fiscal Técnico: Servidor representante da Área de TIC, indicado pela autoridade competente dessa área para fiscalizar tecnicamente o contrato;

c) Fiscal Administrativo: Servidor representante da Área Administrativa, indicado pela autoridade competente dessa área para fiscalizar o contrato quanto aos aspectos administrativos;

d) Fiscal Requisitante: Servidor representante da Área Requisitante da solução, indicado pela autoridade competente dessa área para fiscalizar o contrato do ponto de vista de negócio e funcional da solução de TIC; e

e) Fiscal Setorial: Servidor representante de setores distintos ou em unidades desconcentradas de um órgão ou uma entidade, indicado pela autoridade competente dessa área para o acompanhamento da execução do contrato nos aspectos técnicos ou administrativos.

As atribuições específicas de cada integrante da equipe de fiscalização, bem como as vedações legais aplicáveis, serão apresentadas ao longo deste manual.
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[bookmark: _TOC_250011]	2	 DA GESTÃO CONTRATUAL

Gestão de contratos é o conjunto de ações voltadas para o acompanhamento da execução contratual, incluindo a fiscalização técnica, administrativa e setorial, bem como a prática dos atos necessários para formalização, prorrogação, repactuação, reequilíbrio econômico-financeiro, alterações, acréscimos, supressões, pagamentos, aplicação de sanções e encerramento dos contratos, entre outras providências.

A fase de Gestão do Contrato tem início com a assinatura do instrumento contratual e a nomeação do Gestor e da Equipe de Fiscalização, composta por: Fiscal Técnico, Fiscal Requisitante, Fiscal Administrativo e, quando necessário, Fiscal Setorial. As referidas nomeações devem ser formalizadas pela autoridade competente, nos termos do § 1º do art. 29 da IN SGD/ME nº 94/2022.

Os Fiscais Técnico, Requisitante e Administrativo do contrato poderão ser os mesmos Servidores que realizaram o planejamento da contratação, conforme o
§ 2º do art. 29 da IN nº 94/2022.

Ressalta-se que o papel de Gestor do Contrato não pode ser acumulado com os papéis da Equipe de Fiscalização, conforme o §3º do art. 29 da IN nº 94/2022.

É importante destacar que as funções de Gestor do Contrato e Fiscais não podem ser acumuladas pelo mesmo Servidor, exceto em situações excepcionais de acumulação entre os papéis de Fiscal Requisitante e Técnico, desde que haja uma justificativa formalmente fundamentada e aprovação da autoridade máxima da Área de TIC, conforme o previsto no § 4º do artigo 29 da IN nº 94/2022.

A autoridade máxima da Área de TIC não pode ser indicada para os papéis de fiscais, salvo em casos excepcionais, que devem ser devidamente justificados, conforme estabelecido no § 5º do art. 29 da IN nº 94/2022.

Os integrantes da Equipe de Fiscalização e o Gestor do Contrato devem ser informados com antecedência sobre suas atribuições e responsabilidades, antes de sua designação formal, como descrito no § 6º do art. 29 da IN nº 94/2022.

O encargo de Gestor ou Fiscal não poderá ser recusado pelo Servidor, que, caso tenha limitações ou deficiências, deverá informar ao superior hierárquico, conforme o art. 11 do Decreto nº 11.246/2022.
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Durante a fase de Gestão do Contrato, é essencial acompanhar e assegurar durante todo o período de execução do contrato a adequada prestação dos serviços e o fornecimento dos bens que compõem a solução de TIC. A Administração deve providenciar os meios necessários para que o Servidor desempenhe adequadamente as atribuições de fiscais, conforme a natureza e a complexidade do objeto.

Ademais, na gestão do contrato, os Servidores da DTI e o preposto designado pela contratada têm papéis essenciais, sendo responsáveis por orientar e instruir os procedimentos relacionados ao acompanhamento e pagamento do objeto contratual após sua execução.

A equipe de gestão da DTI será composta pelo Gestor e demais fiscais indicados pelo Diretor de Tecnologia da Informação, conforme a demanda, sendo a designação formal realizada pelo(a) Diretor(a) de Gestão, nos termos da Portaria CAPES nº 46, de 10 de março de 2025.

É permitida a contratação de terceiros para subsidiar e apoiar a equipe de gestão na fiscalização do contrato com informações pertinentes a essa atribuição, desde que sob supervisão exclusiva dos Servidores da DTI.

A fase de Gestão do Contrato tem como objetivo garantir o acompanhamento contínuo da execução contratual, assegurando a entrega de bens e serviços conforme as condições acordadas, visando ao cumprimento das obrigações e à adequação das soluções de TIC durante todo o período de vigência do contrato.

O processo de gestão contratual acompanha a execução da solução contratada, assegurando que os resultados obtidos correspondam à demanda que originou a contratação, desde o início até o encerramento ou eventual rescisão do contrato.
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[bookmark: _TOC_250010]	3	 DA DESIGNAÇÃO DE GESTOR E FISCAL

A designação dos Gestores e Fiscais de Contratos, bem como de seus respectivos substitutos, será realizada pelo(a) Diretor(a) de Gestão da CAPES, após indicação da Diretoria ou da Chefia de Gabinete responsável pela demanda do serviço ou aquisição, conforme disposto na Portaria CAPES nº 46, de 10 de março de 2025.

Para aperfeiçoar a fiscalização e gestão contratual, é imprescindível que qualquer necessidade de aprimoramento das competências dos agentes públicos seja identificada e detalhada no estudo técnico preliminar. A resolução dessas demandas deve ocorrer antes da celebração do contrato, conforme disposto no inciso X do § 1º do art. 18 da Lei nº 14.133/2021.

É vedada a designação de Gestor ou Fiscais Técnico e Administrativo que sejam cônjuges ou companheiros de licitantes ou contratados habituais da Administração, ou que tenham com eles vínculo de parentesco, colateral ou por afinidade até o terceiro grau, ou ainda relação de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil, conforme o art. 11, inciso III, do Decreto nº 11.246/2022.

Na indicação de Servidor, devem ser considerados:

a) a compatibilidade com as atribuições do cargo;

b) a compatibilidade com atribuições relacionadas a licitações e contratos ou a formação compatível ou a qualificação atestada por certificações emitidas em cursos de capacitação ofertados por escola de governo criada e mantida pelo Poder Público;

c) a complexidade da fiscalização;

d) a quantidade de contratos por Servidor e a capacidade de desempenhar as atividades.

Em conformidade com o princípio da segregação de funções, fica proibida a designação do mesmo Servidor para desempenhar simultaneamente funções mais propensas a riscos, visando a minimizar a possibilidade de ocultação de erros e ocorrência de fraudes na contratação.
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Não é permitida a designação do mesmo Servidor para atuar como Fiscal e Gestor, garantindo que as responsabilidades relacionadas ao recebimento provisório e definitivo sejam desempenhadas por indivíduos distintos.

Nas contratações por nota de empenho, a equipe de fiscalização deve ser composta por um Fiscal Técnico e um Gestor.

O planejamento das férias do Gestor, dos Fiscais e seus respectivos suplentes deve ser escalonado, de forma a evitar lacunas na gestão e fiscalização contratual.

Recomenda-se, ainda, que esse planejamento seja comunicado previamente à unidade responsável pela gestão de contratos, a fim de permitir o acompanhamento adequado e a eventual adoção de medidas substitutivas, quando necessário.

O Servidor designado como Gestor/Fiscal, idealmente proveniente da unidade demandante e com conhecimento do objeto contratado, não deve se recusar a realizar tarefas alinhadas à complexidade das responsabilidades do seu cargo.

Nos termos do Decreto nº 11.246, de 2022, é dever dos Gestores e Fiscais de Contrato identificar e comunicar à autoridade competente, preferencialmente por escrito, eventuais deficiências ou limitações técnicas que possam comprometer o pleno exercício de suas atribuições.

A comunicação tem como objetivo possibilitar a adoção das providências cabíveis, tais como o oferecimento de capacitação específica ou, se necessário, a substituição do agente designado. A atuação responsável e transparente nesse sentido contribui para a adequada fiscalização e gestão contratual, preservando os princípios da eficiência, da legalidade e da continuidade do serviço público.
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[bookmark: _TOC_250009]	4	 DO INÍCIO DO CONTRATO

O Gestor do Contrato deve agendar uma reunião inicial logo após a formalização/assinatura do contrato, ou seguir o prazo previsto conforme o Termo de Referência em questão. Essa reunião contará com a participação da Equipe de Fiscalização do Contrato, da contratada e de outros interessados identificados. A pauta incluirá, no mínimo:

a) presença do representante legal da contratada, que apresentará o seu preposto;

b) a entrega, por parte da contratada, do Termo de Compromisso e dos Termos de Ciência, conforme art. 18, inciso V, da IN SGD/ME nº 94/2022;

c) esclarecimentos relativos a questões operacionais, administrativas e de gestão do contrato;

d) o repasse à contratada de conhecimentos necessários à execução dos serviços ou ao fornecimento de bens;

e) a disponibilização de infraestrutura à contratada, quando couber; e

f) o registro das discussões na reunião inaugural e em todas as demais reuniões formais por meio de ata, a qual será anexada ao processo de gestão de contrato e acompanhamento da execução.

A critério da DTI, a contratada poderá ser convocada periodicamente e sempre que necessário para prestar esclarecimentos ou ajustar procedimentos visando à perfeita e efetiva execução do contrato.

O processo de gestão contratual, conforme estabelecido nos tópicos mencionados, está em conformidade com o disposto no art. 31, inciso I, da IN SGD/ME nº 94/2022, assegurando o registro adequado das reuniões e o cumprimento dos requisitos essenciais à boa execução e gestão do contrato.
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	5	 ATUAÇÃO DO GESTOR NO ÂMBITO
DA GESTÃO CONTRATUAL

O Gestor de Contrato, designado para supervisionar as relações estabelecidas com a contratada, desempenha um papel estratégico na execução contratual. Suas responsabilidades incluem a coordenação efetiva da fiscalização do contrato, a avaliação criteriosa da qualidade e dos resultados obtidos, bem como o fornecimento de informações essenciais para embasar decisões relacionadas à manutenção ou prorrogação contratual.

Além das incumbências gerais mencionadas na seção 2, “Da Gestão Contratual”, as atribuições específicas do Gestor de Contrato estão previstas no art. 33 da IN SGD/ME nº 94/2022, conforme a seguir:

a) coordenar as atividades relacionadas à fiscalização técnica, administrativa e setorial;

b) acompanhar os registros, realizados pelos Fiscais do Contrato, das ocorrências relacionadas à execução do contrato e às medidas adotadas, informando à autoridade superior sobre aquelas que ultrapassarem sua competência;

c) acompanhar a manutenção das condições de habilitação do contratado, para fins de empenho de despesa e de pagamento, e anotar os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais;

d) coordenar a rotina de acompanhamento e de fiscalização do contrato, cujo histórico de gerenciamento deverá conter todos os registros formais da execução, a exemplo da Ordem de Serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, e elaborar relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração;

e) coordenar os atos preparatórios à instrução processual e ao envio da documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos relativos à prorrogação, à alteração ao reequilíbrio, ao pagamento, à eventual aplicação de sanções e à extinção dos contratos, entre outros;
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f) elaborar, com as informações obtidas durante a execução do contrato, o relatório final de consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração;

g) emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos Fiscais Técnico, Administrativo e Setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, a constarem do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações conforme disposto em regulamento;

h) confeccionar e assinar o Termo de Recebimento Definitivo, com base nas informações produzidas no recebimento provisório, na avaliação da qualidade dos serviços realizados ou dos bens entregues e na conformidade e aderência aos termos contratuais, com o apoio do Fiscal Técnico, do Fiscal Setorial e do Fiscal Requisitante do Contrato;
i) tomar providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções;

j) encaminhar formalmente as demandas à contratada;

k) manter o Histórico de Gestão do Contrato, contendo registros formais de todas as ocorrências positivas e negativas da execução do contrato, por ordem cronológica;

l) encaminhar as demandas de correção não cobertas por garantia à contratada;

m) encaminhar a indicação de glosas e sanções para a Área Administrativa;

n) autorizar o faturamento, com base nas informações produzidas no Termo de Recebimento Definitivo, a ser encaminhado ao preposto da contratada; e

12

o) encaminhar à Área Administrativa os eventuais pedidos de modificação contratual.

Cabe ao Gestor do Contrato, com o apoio da fiscalização, conduzir a análise técnica dos elementos apresentados pela contratada em solicitações de reequilíbrio econômico-financeiro. Essa análise visa verificar a consistência das alegações com base em documentos comprobatórios, registros contratuais e informações técnicas disponíveis.

O Gestor deve reunir os subsídios necessários para a adequada instrução do processo, podendo solicitar documentação complementar sempre que necessário. Após essa avaliação técnico-gerencial, o processo deve ser encaminhado à Divisão de Contratos para a elaboração da nota técnica e da minuta de termo aditivo, que serão submetidas à análise jurídica conforme previsto no § 4º do art. 53 da Lei nº 14.133/2021.
[bookmark: _TOC_250008]	6	DA FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL

A fiscalização é uma atividade exercida pela Administração com o objetivo de acompanhar, controlar e monitorar o cumprimento das obrigações contratuais, assegurando que o objeto do contrato seja executado conforme as normas vigentes e os parâmetros estabelecidos.

Nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133/2021, a execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por um ou mais Fiscais de Contrato, representantes da Administração Pública especialmente designados, ou pelos respectivos substitutos. É admitida também a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações pertinentes a essa atribuição.

A Administração costuma designar dois tipos principais de fiscais: o Fiscal Técnico, responsável pelo acompanhamento da execução do objeto contratado, e o Fiscal Administrativo, responsável pela verificação documental. No âmbito federal, tanto a IN nº 94/2022 quanto o Decreto nº 11.246/2022 preveem ainda o Fiscal Setorial, destinado ao acompanhamento de contratos executados em locais distintos. Contudo, essa figura não se aplica à Fundação CAPES, uma vez que a instituição não possui unidades descentralizadas.
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Todos os fiscais se reportam ao Gestor do Contrato, autoridade responsável pela gestão contratual e pelo acompanhamento do trabalho dos fiscais. Este, por sua vez, é apoiado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da Administração, que devem dirimir dúvidas e fornecer informações relevantes, preferencialmente por meio de consulta formal, para a prevenção de riscos na execução contratual.

Havendo contratação de terceiros para apoiar o Fiscal do Contrato, a empresa ou o profissional contratado assumirá responsabilidade civil objetiva pela veracidade e precisão das informações prestadas, firmará Termo de Compromisso de Confidencialidade e não poderá exercer atribuições próprias e exclusivas do Fiscal do Contrato. Importante frisar que essa contratação não exime o Fiscal da responsabilidade, nos limites das informações recebidas.

A avaliação da execução contratual deverá ser realizada, preferencialmente, in loco, por equipe designada, que poderá incluir fiscais técnicos, administrativos e requisitantes, cada qual responsável por aspectos específicos. Essa avaliação deve considerar a qualidade, a quantidade, os prazos e a conformidade na prestação dos serviços ou no fornecimento dos bens contratados.

A supervisão da execução dos contratos deverá utilizar instrumentos de controle que contemplem a avaliação dos seguintes aspectos, quando aplicável:
a) os resultados obtidos, incluindo a análise dos prazos de execução e da qualidade requerida;

b) os colaboradores designados, com base nos requisitos de quantidade e formação profissional necessários;

c) a qualidade e a quantidade dos materiais utilizados;

d) a conformidade dos serviços prestados com a rotina de execução estabelecida;

e) o cumprimento das responsabilidades provenientes do contrato;

f) a avaliação positiva por parte do público usuário.

Dessa forma, a fiscalização contratual representa um importante mecanismo para assegurar a correta execução dos contratos e a obtenção dos resultados esperados pela Administração.
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[bookmark: _TOC_250007]	7	 DA FISCALIZAÇÃO TÉCNICA

A fiscalização técnica envolve o acompanhamento e a avaliação da realização do objeto conforme previsto no contrato, com o intuito de verificar qualidade, quantidade, prazo e método de execução.

Geralmente, todos os contratos têm a designação de um Fiscal Técnico, responsável por orientações específicas.

Além das atividades gerais de fiscalização, cabe ao Fiscal Técnico atuar diretamente no acompanhamento da execução contratual. Suas atribuições específicas incluem:

a) prestar apoio técnico e operacional ao Gestor do Contrato com informações pertinentes às suas competências;

b) anotar, no histórico de gerenciamento do contrato, todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados;

c) emitir notificações para a correção de rotinas ou de qualquer inexatidão ou irregularidade constatada, com a definição de prazo para a correção;

d) informar ao Gestor do Contrato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem a sua competência, para que providencie as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso;

e) comunicar imediatamente ao Gestor do Contrato quaisquer ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas estabelecidas;

f) fiscalizar a execução do contrato para que sejam cumpridas as condições estabelecidas, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração, com a conferência das notas fiscais e das documentações exigidas para o pagamento e, após o ateste, que certifica o recebimento provisório, encaminhar ao Gestor do Contrato para ratificação;
g) comunicar ao Gestor do Contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à prorrogação contratual;
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h) auxiliar o Gestor do Contrato, com as informações necessárias, na elaboração do documento comprobatório da avaliação realizada na fiscalização e no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado;

i) confeccionar e assinar o Termo de Recebimento Provisório quando da entrega do objeto constante na Ordem de Serviço ou de Fornecimento de Bens, com o apoio do Fiscal Requisitante;

j) avaliar, em conjunto com o Fiscal Requisitante do Contrato, a qualidade dos serviços realizados ou dos bens entregues e justificativas a partir da aplicação das listas de verificação e de acordo com os critérios de aceitação definidos em contrato;

k) identificar, em conjunto com o Fiscal Requisitante do Contrato, não conformidades com os termos contratuais;

l) verificar, em conjunto com o Fiscal Administrativo do Contrato, a manutenção das condições classificatórias referentes à pontuação obtida e à habilitação técnica;

m) encaminhar as demandas de correção cobertas por garantia à contratada;

n) apoiar o Fiscal Requisitante do Contrato na verificação da manutenção da necessidade, economicidade e oportunidade da contratação;

o) verificar, em conjunto com o Fiscal Requisitante do Contrato, a manutenção das condições definidas nos Modelos de Execução e de Gestão do contrato; e

p) apoiar o Gestor do Contrato na manutenção do Histórico de Gestão do Contrato.

O Fiscal Técnico tem um papel importante para que o contrato funcione bem no dia a dia. Ele atua de forma próxima ao Gestor, ajuda a garantir a qualidade dos serviços prestados, identifica problemas e aponta soluções. Com esse acompanhamento constante e uma comunicação clara, o Fiscal contribui para que tudo corra conforme o previsto, protegendo os resultados esperados e os interesses da Administração Pública.




16

[bookmark: _TOC_250006]	8	 DA FISCALIZAÇÃO ADMINISTRATIVA

A fiscalização administrativa inclui o acompanhamento dos aspectos administrativos contratuais relacionados às obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas, além do controle do contrato quanto a revisões, reajustes, repactuações e providências tempestivas diante de inadimplementos.

Em contratos de prestação de serviços com regime de dedicação exclusiva de mão de obra, a fiscalização das obrigações trabalhistas, previdenciárias e com o FGTS pode ser feita por amostragem, significando que a documentação de todos os empregados é avaliada ao final de 1 (um) ano, podendo ocorrer mais de uma análise para um mesmo empregado.

O Fiscal Administrativo é designado para auxiliar o Gestor do Contrato e é responsável pelas seguintes atribuições específicas:
a) prestar apoio técnico e operacional ao Gestor do Contrato, com a realização das tarefas relacionadas ao controle dos prazos relativos ao contrato e à formalização de apostilamentos e de termos aditivos, ao acompanhamento do empenho e do pagamento e ao acompanhamento de garantias e glosas;

b) verificar a manutenção das condições de habilitação da contratada, com a solicitação dos documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário;

c) examinar, se for o caso, a regularidade no recolhimento das contribuições fiscais, trabalhistas e previdenciárias e, na hipótese de descumprimento, observar o disposto em ato do Secretário de Gestão da Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital do Ministério da Economia;

d) atuar tempestivamente na solução de eventuais problemas relacionados ao descumprimento das obrigações contratuais e reportar ao Gestor do Contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência;

e) auxiliar o Gestor do Contrato, com as informações necessárias, na elaboração do documento comprobatório da avaliação realizada na fiscalização do cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado;
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f) verificar a aderência aos termos contratuais, atuar tempestivamente na solução de eventuais problemas relacionados ao descumprimento das obrigações contratuais e reportar ao Gestor do Contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência;

g) verificar as regularidades fiscais, trabalhistas e previdenciárias para fins de pagamento;

h) apoiar o Fiscal Requisitante do Contrato na verificação da manutenção da necessidade, economicidade e oportunidade da contratação; e

i) apoiar o Gestor do Contrato na manutenção do Histórico de Gestão do Contrato.

No caso de substituição ou inclusão de empregados da contratada, o preposto deverá entregar ao Fiscal Administrativo do Contrato os Termos de Ciência assinados pelos novos empregados envolvidos na execução dos serviços contratados.

A fiscalização é aprimorada por meio de alinhamento contínuo com as áreas internas envolvidas, o que permite um diálogo claro e regular. Isso facilita a identificação precoce de desafios e a implementação de soluções colaborativas, otimizando a execução contratual.

A atuação do Fiscal Administrativo é decisiva para garantir que os registros e pagamentos no sistema Contratos.gov.br atendam aos requisitos legais e contratuais, promovendo uma gestão financeira eficiente e transparente. Esse cuidado torna-se ainda mais relevante com a obrigatoriedade, a partir de 2025, da utilização da funcionalidade de pagamento pelo sistema Contratos.gov.br, conforme detalhado a seguir.

[image: ]
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	9	 PAGAMENTO DOS INSTRUMENTOS DE
COBRANÇA NA PLATAFORMA GOV.BR

Desde 1º de janeiro de 2025, é obrigatória a utilização da funcionalidade de pagamento de instrumentos de cobrança por meio do sistema Contratos.gov.br por todos os órgãos da Administração Pública Federal Direta, Autárquica e Fundacional, conforme previsto no Ofício Circular SEI nº 825/2023/MGI.

A funcionalidade tem como objetivo otimizar e dar maior transparência ao processo de pagamento, permitindo a automatização da emissão e liquidação dos instrumentos de cobrança por meio da integração com o Sistema Integrado de Administração Financeira do Governo Federal (SIAFI). Esse mecanismo possibilita a vinculação direta entre os itens contratados e os documentos de cobrança, ampliando a rastreabilidade e o controle da execução financeira.

Procedimentos Específicos de Pagamento por Tipo de Contratação

Nas contratações que envolvem dedicação exclusiva de mão de obra, a Coordenação de Serviços Gerais (CSGE) é responsável pela elaboração do Documento de Recolhimento da Conta Depósito Vinculada. Em seguida, o Gestor deve consultar os status no painel do Power BI, providenciar a Solicitação de Liberação de Recursos (SLR) e solicitar a verificação de conformidade. Após isso, a Coordenação de Serviços Gerais assina o checklist e encaminha o processo para as demais providências.

Por outro lado, nas contratações sem dedicação exclusiva de mão de obra, a análise é realizada pela Divisão de Contratos, que assina o checklist e, se necessário, encaminha o processo para ajustes na Governança. Não havendo pendências, procede-se com o lançamento do instrumento de cobrança no sistema Contratos.gov.br. Na sequência, o comprovante de registro é anexado ao processo, que é então encaminhado à Coordenação-Geral de Orçamento, Finanças e Contabilidade (CGOFI) para efetivação do pagamento. A etapa finaliza-se com o Gestor do Contrato inserindo o comprovante de pagamento na documentação da execução contratual.
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Nota: A SLR deve ser assinada pelo Coordenador-Geral da área e pelo Diretor e, posteriormente, encaminhada pelas secretárias à Divisão de Contratos, quando não se tratar de contratação com dedicação exclusiva de mão de obra. Nos casos com dedicação exclusiva de mão de obra, após as assinaturas do Coordenador-Geral e do Diretor, a SLR é direcionada pelas secretárias à CGOFI para efetivação do pagamento.

O uso adequado da plataforma exige o acompanhamento contínuo dos Fiscais Administrativos, responsáveis por verificar a conformidade dos documentos registrados e assegurar que os pagamentos estejam alinhados com os termos pactuados no contrato, reforçando as boas práticas de fiscalização tratadas na seção 8, “Da Fiscalização Administrativa”.


	10 
DA FISCALIZAÇÃO PELA UNIDADE REQUISITANTE


Na contratação de soluções de tecnologia da informação e comunicação, a fiscalização pela unidade requisitante tem o objetivo de avaliar o contrato sob uma perspectiva de negócios e funcionalidades da solução. Geralmente o Fiscal Requisitante é um servidor representante da área requisitante da solução, indicado pela autoridade máxima de TIC.

Em situações excepcionais e mediante uma justificativa fundamentada nos autos, devidamente aprovada pelo Diretor de Gestão, o Fiscal Técnico poderá acumular as atribuições de Fiscal Requisitante.

O Fiscal Requisitante é designado para apoiar o Gestor na fiscalização do contrato, com foco no ponto de vista funcional da solução. Suas atribuições incluem:
a) aprimorar constantemente, em conjunto com o Fiscal Técnico, a avaliação da qualidade dos serviços ou bens entregues, utilizando listas de verificação e seguindo os critérios de aceitação estabelecidos no contrato;

b) identificar, em conjunto com o Fiscal Técnico do Contrato, não conformidades com os termos contratuais;
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c) encaminhar as demandas de correção à contratada, caso tenha delegação de competência do Gestor do Contrato;

d) apoiar o Fiscal Técnico na elaboração do Termo de Recebimento Provisório;

e) verificar, com apoio do Fiscal Técnico do Contrato, a manutenção da necessidade, economicidade e oportunidade da contratação;

f) acompanhar, em conjunto com o Fiscal Técnico do Contrato, a manutenção das condições definidas nos Modelos de Execução e de Gestão do Contrato; e

g) apoiar o Gestor do Contrato na manutenção do Histórico de Gestão do Contrato, informando ao Gestor aquelas que dependerem de providências, com vistas à regularização das faltas ou dos defeitos observados.

A boa comunicação entre o Fiscal Requisitante e o Fiscal Técnico é essencial para que a fiscalização do contrato aconteça de forma eficiente. É por meio desse diálogo constante que se garante o acompanhamento adequado de todas as etapas e, quando necessário, a realização dos ajustes que asseguram o bom andamento do contrato.


[image: ]
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[bookmark: _TOC_250005]	11 DA DESIGNAÇÃO DO PREPOSTO

Após a assinatura do contrato e antes do início dos serviços, a contratada deve formalizar a designação de um preposto como seu representante autorizado. Esse preposto será o interlocutor para questões técnicas, legais e administrativas relativas ao contrato, assumindo a responsabilidade por elas.

Quando da elaboração do Termo de Referência (TR), a DTI deve avaliar a necessidade de dedicação exclusiva do preposto no local da execução, de acordo com a natureza do objeto pretendido.

Quaisquer solicitações de serviço, reclamações ou cobranças relacionadas aos terceirizados devem ser direcionadas por escrito ao preposto da contratada. Sempre que possível, o Gestor ou Fiscal do Contrato deve evitar a comunicação direta com os empregados da contratada para não interferir na gestão da empresa.

[bookmark: _TOC_250004]	12 PRORROGAÇÃO CONTRATUAL

A prorrogação do contrato administrativo deve ser formalizada, obrigatoriamente, antes do término do prazo de vigência, com o objetivo de assegurar a continuidade da execução contratual sem interrupções.

Para tanto, exige-se justificativa formal, autorização prévia da autoridade competente e formalização por meio de termo aditivo, que deve ser submetido à apreciação da consultoria jurídica do órgão ou entidade contratante.

Atualmente, os contratos administrativos são regidos pela Lei nº 14.133/2021, que trouxe maior flexibilidade em relação aos prazos de vigência. Em especial para os contratos de prestação de serviços contínuos, não se aplica mais a limitação estrita de prorrogação anual até o máximo de 60 meses, prevista na legislação anterior (Lei nº 8.666/1993, art. 57, inciso II).
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Nos termos dos artigos 106 e 107 da Lei nº 14.133/2021, os contratos de prestação de serviços ou fornecimentos contínuos poderão ter prazo de vigência inicial de até 5 (cinco) anos, admitidas prorrogações sucessivas, desde que previstas no edital e mantidas as condições de vantajosidade para a Administração, observado o limite máximo de 10 (dez) anos de vigência, sendo permitida a negociação com o contratado ou a extinção contratual sem ônus para qualquer das partes.

Vale destacar que os contratos celebrados sob a égide da Lei nº 8.666/1993 permanecem regidos pelas regras nela previstas, especialmente quanto aos limites de prorrogação e vigência, até seu encerramento ou até que sejam substituídos por novos instrumentos contratuais firmados sob a nova legislação.

Para garantir o devido acompanhamento, a Divisão de Contratos comunicará formalmente ao Gestor do Contrato, com antecedência mínima de 180 dias do término da vigência contratual, solicitando a adoção das providências cabíveis quanto a prorrogação, encerramento ou necessidade de eventuais ajustes.

Após o recebimento da comunicação, o Gestor terá o prazo de até 30 dias para apresentar sua manifestação. Em casos excepcionais, esse prazo poderá ser prorrogado, desde que a solicitação esteja devidamente justificada, registrada no processo e encaminhada à Divisão de Contratos para análise e deliberação.

Assim, caso haja intenção de prorrogar, o processo deverá ser instruído com os seguintes documentos:
I- Manifestação justificada da Administração, demonstrando o interesse na continuidade da execução dos serviços, nos termos do item 3 do Anexo IX da IN SEGES/MP nº 5/2017, contemplando os seguintes aspectos:

a) estar formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem natureza continuada;

b) relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os serviços tenham sido prestados regularmente;

c) justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na realização do serviço;

d) comprovação de que o valor do contrato permanece economicamente vantajoso para a Administração;
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e) manifestação expressa da contratada informando o interesse na prorrogação; e

f) comprovação de que a contratada mantém as condições iniciais de habilitação.

Nota: Embora as alíneas “e” e “f” estejam previstas no item 3 do Anexo IX da IN SEGES/MP nº 5/2017 como documentos necessários para o processo de prorrogação, cabe esclarecer que a obtenção da manifestação da contratada e a verificação da manutenção das condições de habilitação são atribuições da Divisão de Contratos, no âmbito de suas competências processuais e de análise documental. Assim, não compete à área gestora a coleta ou validação desses documentos da contratada.

Além dos aspectos elencados, devem ser considerados os demais elementos aplicáveis à análise, tais como:
g) justificativa, se for o caso, para alteração do quantitativo estimado, seja por acréscimo ou supressão;

h) confirmação dos Gestores designados pela Portaria DGES nº 113/2023. Em caso de alteração na designação, deverá ser informado o número do processo SEI correspondente à nova portaria emitida pela DGES, a pedido da DTI;

i) informação do número do empenho a ser inserido na minuta do termo aditivo, conforme estabelece o item 10 do Anexo IX da IN SEGES/MP nº 5/2017, bem como a inclusão da respectiva nota de empenho no processo;

j) declaração quanto a criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental, em conformidade com os arts. 16 e 17 da Lei Complementar nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), que tratam da necessidade de comprovação de adequação orçamentária e financeira para cobertura das despesas. Conforme a Orientação Normativa AGU nº 52/2014 e a Conclusão DEPCONSU/PGF/AGU nº 01/2012, tal declaração pode ser dispensada em casos de serviços contínuos com despesas já previstas no orçamento. Persistindo dúvidas, recomenda-se consulta formal à CGOFI. De todo modo, é imprescindível a manifestação da área gestora sobre este item; e

k) mapa de riscos atualizado, relativo à gestão contratual, conforme modelo constante no Anexo IV da IN SEGES/MP nº 5/2017 (art. 26, §1º, IV).
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Em complemento às informações constantes da alínea “d”, a comprovação de que o valor do contrato permanece vantajoso para a Administração deve ser realizada com base em metodologia adequada e análise crítica dos preços praticados, observando-se o disposto nas normas aplicáveis, quais sejam: a IN SEGES/ME nº 73/2020, para contratações regidas pela Lei nº 8.666/1993, e a IN SEGES/ME nº 65/2021, para aquelas regidas pela Lei nº 14.133/2021.

No entanto, no caso específico dos contratos de serviços contínuos sem dedicação exclusiva de mão de obra e que tenham cláusula de reajuste, há entendimento consolidado, conforme o Parecer nº 00004/2018-CPLC/PGF/AGU, de que a vantajosidade pode ser presumida. A Orientação Normativa AGU nº 60/2020 também corrobora esse entendimento ao dispor que, nessas hipóteses, a realização de nova pesquisa de preços é facultativa, desde que haja manifestação técnica devidamente fundamentada atestando que o índice de reajuste aplicado reflete a variação dos custos do objeto contratado.

Além da análise quanto à vantajosidade, compete ao Gestor do Contrato, em conjunto com a Divisão de Contratos, conduzir eventuais negociações com a contratada, buscando alinhar os valores aos parâmetros de mercado, quando realizada pesquisa. Deve-se, ainda, avaliar a possibilidade de redução ou eliminação de custos fixos ou variáveis não renováveis, caso já estejam amortizados no decorrer da vigência contratual.

Ressalta-se que os contratos somente poderão ser prorrogados se não houver qualquer descontinuidade da vigência contratual, ainda que por apenas um dia.

Por fim, a prorrogação não será permitida nas seguintes hipóteses:

a) quando os preços contratados estiverem acima dos valores de mercado, admitindo-se a negociação para redução desses valores;

b) descumprimento, pela contratada, das condições estabelecidas para a formalização do contrato;

c) aplicação à contratada de sanções como declaração de inidoneidade, suspensão temporária ou impedimento de licitar e contratar com o Poder Público, observadas as respectivas abrangências; e

d) extrapolação dos limites máximos de vigência previstos em lei.
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Caso a prorrogação não seja viável, a área gestora deverá adotar as providências necessárias para a abertura de novo processo de contratação, de forma a viabilizar a celebração de novo contrato antes do término da vigência, garantindo a continuidade da execução contratual sem interrupções.

	13 DA ALTERAÇÃO DO VALOR
DO CONTRATO

A atualização do valor contratual é essencial para preservar o equilíbrio econômico-financeiro das relações contratuais. Essa atualização pode ocorrer por meio de reajuste, repactuação ou revisão (reequilíbrio econômico-financeiro), conforme a natureza do fato gerador.

A aplicação de cada instituto dependerá das especificidades do caso concreto. Os contratos poderão ser alterados, mediante justificativa, nas hipóteses previstas no art. 124 da Lei nº 14.133/2021, por ato unilateral da Administração ou por acordo entre as partes.
[bookmark: _TOC_250003]	14 REAJUSTE

O reajuste é uma forma de atualização dos valores do contrato, aplicada com base no índice definido no instrumento contratual. O objetivo é preservar o valor real da remuneração, considerando a variação dos custos ao longo do tempo.

Conforme o art. 6º, inciso LVIII, e o art. 25, § 7º, da Lei nº 14.133/2021, todo contrato deve prever um índice de reajuste, vinculado à data do orçamento estimado. Dependendo da natureza do serviço, podem ser utilizados índices específicos ou setoriais.

Nas contratações de serviços de TI, no âmbito do Sistema de Administração dos Recursos de Tecnologia da Informação (Sisp), em que haja previsão de reajuste de preços por aplicação de índice de correção monetária, é obrigatória a adoção do Índice de Custo da Tecnologia da Informação (ICTI), mantido pelo Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada (IPEA), nos termos do art. 24 da IN SGD/ME nº 94/2022.
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Nas contratações de serviços de Tecnologia da Informação realizadas no âmbito do Sisp, quando houver previsão contratual de reajuste de preços com base em índice de correção monetária, deverá ser obrigatoriamente adotado o ICTI, calculado pelo IPEA, conforme dispõe o art. 24 da IN SGD/ME nº 94/2022.

O reajuste poderá ser aplicado após 12 meses, contados da data da apresentação da proposta. A solicitação pode partir tanto da contratada quanto da Fundação CAPES. A partir do primeiro reajuste, os próximos devem observar sempre um intervalo mínimo de 12 meses, contados dos efeitos financeiros do último reajuste concedido.

O reajuste contratual, quando previsto, é aplicado automaticamente pela Administração, sem necessidade de solicitação da contratada, não estando sujeito à preclusão lógica. Diferentemente da repactuação, que exige requerimento formal, o reajuste pode ser concedido por apostilamento. Apenas nos casos em que o edital exigir manifestação prévia e houver concordância com a prorrogação sem reajuste pode haver perda do direito.

Na hipótese de atraso na divulgação do índice, poderá ser utilizada a última variação disponível, com a posterior compensação da diferença quando houver a divulgação do índice definitivo.

A condução do processo de reajuste deve ser feita pelo Gestor do Contrato, com o devido suporte da Divisão de Contratos da CAPES, que irá conferir se os cálculos estão corretos e se os prazos contratuais foram observados.


[image: ]
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[bookmark: _TOC_250002]	15 REPACTUAÇÃO

A repactuação é o mecanismo de manutenção do equilíbrio econômico-financeiro em contratos de serviços contínuos que envolvem regime de dedicação exclusiva ou predominância de mão de obra, conforme definido no art. 6º, inciso LIX, da Lei nº 14.133/2021.

Esse ajuste deve estar previsto no edital, vinculando a data-base para custos de mercado à apresentação das propostas e para custos de mão de obra à data do acordo, convenção coletiva ou dissídio coletivo aplicável.

Nos contratos de serviços contínuos, observando intervalo mínimo de um ano, o critério para reajuste será:
a) reajustamento, quando não houver dedicação exclusiva ou predominância de mão de obra, com índices específicos ou setoriais;

b) repactuação, quando houver dedicação exclusiva ou predominância de mão de obra, mediante demonstração analítica da variação dos custos.

Diferentemente do regime anterior à Lei nº 14.133/2021, em que o reajuste era aplicado aos insumos e a repactuação apenas à mão de obra, a repactuação passa a ser o mecanismo para o reequilíbrio tanto dos insumos quanto da mão de obra nos contratos com predominância desta.

O marco para repactuação é a data da apresentação da proposta para custos de mercado, e a data do acordo, convenção ou dissídio para os custos de mão de obra, conforme art. 135 da Lei nº 14.133/2021.

A solicitação de repactuação deve ser feita pelo contratado, acompanhada de demonstração analítica da variação dos custos, por meio de planilha de custos e formação de preços, ou documento normativo que fundamenta a alteração.

A repactuação pode ser parcelada em quantas vezes forem necessárias, respeitando o princípio da anuidade, inclusive para tratar variações com datas diferentes, como custos de mão de obra e insumos.
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	16 REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-
-FINANCEIRO

O reequilíbrio econômico-financeiro do contrato tem como finalidade restabelecer as condições inicialmente pactuadas entre as partes quando fatos supervenientes alterarem significativamente o equilíbrio da relação contratual. Esses fatos podem ser imprevisíveis ou previsíveis com consequências incalculáveis, além de situações decorrentes de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, que retardem ou impeçam a execução do contrato.

Esse direito, além de previsto na Constituição Federal, está disciplinado no art. 124 da Lei nº 14.133/2021, sendo garantido mesmo que não haja previsão específica no edital ou no contrato, e independentemente da observância de periodicidade mínima. O reequilíbrio será aplicado quando for comprovada a inviabilidade de execução do objeto nas condições originalmente ajustadas, em decorrência de eventos extraordinários e alheios à vontade das partes.

O pedido de reequilíbrio econômico-financeiro deve ser formulado pela contratada durante a vigência do contrato, devidamente instruído com toda a documentação comprobatória pertinente. O Gestor do Contrato é responsável por receber o pedido e encaminhá-lo, com a devida urgência, à Divisão de Contratos para análise.

O pedido deverá ser acompanhado, no mínimo, dos seguintes documentos:

a) planilha comparativa dos custos dos itens da proposta original, demonstrando os preços praticados à época da contratação em relação aos preços que precisam ser revisados;

b) comprovação da ocorrência de força maior, caso fortuito, fato do príncipe, ou fatos imprevisíveis ou previsíveis com consequências incalculáveis que inviabilizem a execução do contrato conforme pactuado, respeitando a repartição objetiva de riscos estabelecida no contrato.

Na ausência de quaisquer dos documentos mencionados, a Divisão de Contratos ou o Gestor, conforme o caso, poderá solicitar à contratada ajustes ou complementações no pedido, o que implicará a recontagem do prazo de análise.
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A Divisão de Contratos, se entender necessário, poderá solicitar ao Gestor a realização de pesquisa de mercado para verificar a majoração alegada pela contratada.

O pedido de reequilíbrio econômico-financeiro deve ser apresentado preferencialmente durante a vigência do contrato, para possibilitar ajustes que garantam a execução adequada do objeto nas condições pactuadas.

Entretanto, a extinção do contrato não impede o reconhecimento do desequilíbrio quando este for comprovado posteriormente. Nesses casos, a Administração poderá conceder indenização à contratada por meio de termo indenizatório, a fim de reparar prejuízos decorrentes de fatos supervenientes que afetaram a execução contratual.

Essa medida encontra respaldo no art. 124 da Lei nº 14.133/2021 e é reforçada pela jurisprudência do TCU, que admite o pagamento de indenizações mesmo após o encerramento contratual, desde que observados os requisitos legais.

Por se tratar de matéria complexa e de impacto financeiro, o reconhecimento do direito ao reequilíbrio e a formalização do termo indenizatório devem ser precedidos de análise e parecer jurídico específicos.
	17 DA TRANSIÇÃO E DO
ENCERRAMENTO CONTRATUAL

A transição contratual é uma etapa essencial nos processos de encerramento de contrato ou substituição de fornecedores. Seu objetivo é assegurar a continuidade das operações e a manutenção da qualidade dos serviços prestados, evitando qualquer descontinuidade ou prejuízo à Administração.

Nos termos do art. 35 da IN SGD/ME nº 94/2022, as atividades de transição contratual, quando aplicáveis, e de encerramento do contrato, devem assegurar a continuidade dos serviços e a preservação dos ativos da Administração. Para tanto, é necessário garantir a manutenção dos recursos materiais e humanos indispensáveis à continuidade do negócio, a entrega das versões finais dos produtos e da documentação, bem como a efetiva transferência de conhecimentos relacionados à execução e à manutenção da solução de TIC.
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Ademais, devem ser adotadas medidas como a devolução de eventuais recursos cedidos, a revogação de perfis de acesso concedidos durante a vigência contratual e a eliminação de caixas postais vinculadas ao serviço ou aos profissionais envolvidos. Outras providências específicas poderão ser aplicadas, conforme as particularidades do contrato e das soluções tecnológicas contratadas.

O encerramento contratual ocorrerá em decorrência do término do prazo de vigência, especialmente quando não for possível a prorrogação, seja em contratos de serviço continuado, seja na hipótese de contratos por escopo, em que a entrega do objeto contratado justifique a finalização do vínculo.

Adicionalmente, o contrato também poderá ser encerrado nas hipóteses previstas no Capítulo VIII – Das Hipóteses de Extinção dos Contratos da Lei nº 14.133/2021, que abrangem, entre outras situações, descumprimento contratual, razões de interesse público devidamente justificadas, caso fortuito, força maior, entre outras circunstâncias que inviabilizem a continuidade do contrato.

Compete à Divisão de Contratos e à Diretoria de Tecnologia da Informação o exercício das seguintes atribuições:

a) confirmar se a Contratada cumpriu todas as etapas inerentes ao encerramento de suas atividades na CAPES;

b) verificar se há necessidade de aplicar multas ou ressarcimentos que possam ser feitos por meio de glosa ou retenção de eventuais pagamentos em aberto;

c) confirmar se todos os pagamentos devidos à empresa foram realizados;

d) elaborar relatório final acerca das ocorrências da fase de execução do contrato, nos termos do art. 70 da IN 5/2017;

e) caso não haja fatores impeditivos para o encerramento e a conclusão do processo, a DTI deverá verificar a existência de possíveis valores remanescentes já empenhados para a empresa, relativos ao referido contrato, e, caso existam, solicitar o cancelamento junto à CGOFI;

f) após atendidos os requisitos acima indicados, o processo deverá ser enviado à Divisão de Contratos para continuidade dos trâmites relativos ao encerramento contratual.
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	18 DA GESTÃO DE RISCOS NA FASE
DE EXECUÇÃO CONTRATUAL

O processo contínuo de gestão de riscos envolve identificação, análise, avaliação, priorização, tratamento e monitoramento de riscos que possam afetar os objetivos da DTI em níveis estratégico, tático e operacional, conforme previsto no art. 38 da IN SGD/ME nº 94/2022.

O Gestor é responsável por manter atualizado o mapa de riscos elaborado durante a fase de planejamento da contratação, realizando sua reavaliação anualmente, em prorrogações de vigência ou após eventos relevantes, para assegurar a execução eficaz do contrato.

O gerenciamento de riscos deve estar alinhado com a Política de Gestão de Riscos da Entidade, conforme a Instrução Normativa Conjunta MP/CGU nº 1/2016, e esse alinhamento deve ser registrado no Mapa de Gerenciamento de Riscos.

Durante a fase de planejamento da contratação, a equipe responsável deve elaborar o Mapa de Gerenciamento de Riscos, incluindo, no mínimo, a reavaliação dos riscos identificados nas fases anteriores e atualização de suas respectivas ações de tratamento, bem como identificação, análise, avaliação e tratamento de novos riscos.

O Mapa de Gerenciamento de Riscos deve ser juntado aos autos do processo administrativo pelo menos uma vez ao ano, durante a gestão do contrato, e após eventos relevantes, sendo assinado pela Equipe de Fiscalização e Gestor do Contrato na fase de Gestão do Contrato.

As informações geradas e tratadas no Mapa de Gerenciamento de Riscos podem ser utilizadas como insumos para a construção da Matriz de Alocação de Riscos, prevista na Lei nº 14.133/2021.

[image: ]
32

[bookmark: _TOC_250001]	19 MATERIAL DE APOIO

A seguir, estão listados os documentos que auxiliaram na elaboração do Manual de Gestão de Contratos, com os respectivos números SEI para consulta.
I. Procedimentos para a Prorrogação de Contratos: Este passo a passo detalha o procedimento para prorrogação de contratos, abordando desde a emissão inicial de despacho pela Divisão de Contratos, que notifica o Gestor do Contrato, até o acompanhamento final do processo. O fluxo inclui verificação da Portaria de Fiscalização, negociação de reajustes, análise da execução contratual, atualização do Mapa de Gerenciamento de Riscos e emissão de Nota Técnica com os documentos comprobatórios.

II. Fluxograma: O mapeamento dos fluxos de gestão dos contratos de TIC da CAPES teve como referência a IN SGD/ME nº 94/2022. Os desenhos dos fluxos estão acostados no processo SEI nº 23038.014388/2021-37 e podem ser consultados na página da DTI na Intranet.

III. Checklist de Pagamento de Contratos de TIC: Roteiro de conferência dos documentos e dos procedimentos necessários para a realização do pagamento da nota fiscal ou fatura dos contratos de TIC.



	ID
	Título
	Número SEI

	1
	Procedimentos para a Prorrogação de Contratos: Um Passo a Passo
	2591343

	2
	Macroprocesso de Gerenciamento de Contratos
	2591354

	3
	Formalização das Designações
	2591361

	4
	Execução de Ordem de Serviço (OS)
	2591389

	5
	Realizar Pagamento
	2591394

	6
	Prorrogação de Contrato
	2591398

	7
	Checklist de Pagamento de Contratos de TIC
	2620287
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